
 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2024 

 
 
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PAÇO 
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Araputanga: 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica determinado o horário de funcionamento do Paço 
Municipal de Araputanga e adjacentes, a partir de 22.01.2024, se compreenderá no 
período de 07h00 as 11h00 e de 13h00 as 17h00, de segunda a sexta-feira.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT, aos dezenove (19) 

dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 
 
 
 
 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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